
Mensage1n nº 57 4 

Senhores Men1bros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, cotnbinado co1n o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, subtneto à elevada consideração de Vossas Excelências, aco1npanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinado na Cidade do México, etn 26 de 
tnaio de 2015. 

Brasília, 1 9_ de outubro de 2016. 



EMI n~ 00148/2016 MRE MTPA 

Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República No Exercício do Cargo de 
Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e 
os Estados Unidos Mexicanos, assinado na Cidade do México, em 26 de maio de 2015, pelo Ministro­
Chefe da Secretaria de Aviação Civil; Eliseu Padilha, e pelo Secretário de Comunicações e 
Transportes do México, Gerardo Ruiz Esparza. · 

2. . O referido Acordo, en1 cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das Relações 
Exteriores, a Secretaria de Aviação · Civil da Presidência da República e a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação 
entre os dois países signatários, consequências esperadas do estabelecimento de um novo marco legal 
para a operação de s'erviços aéreos entre os territórios de Brasil e México, e para além desses, que 
certan1ente contribuirão para o adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do 
turismo, da cooperação, entre outras. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do .Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, Maurício Quintella Malta Lessa 



-----. ·-·---~1 

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE A 
REPLJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E OS ESTADOS tiNIDOS MEXICANOS 

A República Federativa do Brasil 

e 

Os Estados Unidos Mexicanos, 
doravante denon1inados "Partes' ~ ; 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional , aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional ; 

Desejando concluir um acordo cmn o propósito de estabelecer e operar serv iços 
aéreos entre c além de seus respectivos territórios; 

Acordatn o que se segue: 

ARTIGO l 
Definições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposições em contrário, o tenno: 

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso dos Estados Unidos Mexicanos, a 
Secretaria de Con1unicações e Transportes, por meio da Direção Geral de 
Aeronáutica Civil, e, no caso do Brasil , a autoridade de aviação civil , 
representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), ou, em ambos 
os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a executar as fun ções 
exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 

b) ~'Acordo '· significa o presente Acordo, qualquer anexo a ele e qumsquer 
emendas decoiTentes; 
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c) ·'Capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo, 
medida nonnalmente pelo núrnero de voos (frequências) ou de assentos, ou 
toneladas de carga oferecidas em tm:l mercado (par de cidades, ou país a país) 
ou em uma rota, durante um detern1inado período, diariamente, sernanalmente ~ 

por temporada ou anualmente; 

d) "Convençã.o ' ~ significa a Convenção sobre A viação Civil InternacionaL abetia 
para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer 
Anexo adotado de acordo con1 o Artigo 90 daquela Convenção, e qualquer 
emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, desde 
que esses Anexos e emendas estejam en1 vigor para ambas as Partes; 

e) " Empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido 
designada e autorizada em conformidade com o A1iigo 3 (Designação e 
Autorização) deste Acordo; 

f) " tarifa" significa o preço a ser cobrado pelo transporte de passageiros, 
bagagem ou carga, assim con1o as condições ou regras que regulam a aplicação 
do preço do transporte segundo as características do serviço proporcionado, soh 
as quais se aplica dita quantidade, excluídos o pagamento e outras condições 
relativas ao transporte de n1ala postal; 

g) '"território", em relação a um Estado, tem o significado a ele atribuído no Artigo 
2 da Convenção; 

h) ''tarifa aeronáutica" significa os preços ou encargos impostos às empresas 
aéreas pelas autoridades competentes, ou por estas autorizadas, a serem 
cobrados, pelo uso do aeroporto, ou de suas instala<;ões e serviços~ ou de 
instalações de navegação aérea, ou de instalações de segurança da aviação, 
incluindo as instalações e os serviços relacionados, por aeronaves, suas 
tripulações ~ passageiros e carga; e 

i) ''serviço aéreo'', '"serviço aéreo internacional", ''empresa aérea~' e "escala para 
fins não comerciais'' têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da 
Convenção. 

ARTIG02 
Concessão de Direitos 

I. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo, com a 
finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Quadro de Rotas 
acordado COJ1juntamente pelas autoridades aeronáuticas de ::m1bas as Partes. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada uma 
das Partes gozarão dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 

b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não comerciais; 
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c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro de Rotas acordado 
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes ~ para 
embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga 
ou mala postal separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo . 

3. As empresas aéreas de cada Parte, outras que não as designadas com base no 
Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo~ também gozarão dos direitos especificados 
nas letras a) e b) do parágrafo 2 deste Artigo. 

4. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 será considerado con1o concessão a uma 
empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte. 
passageiros, bagagen1, carga e mala postal~ n1ediante remuneração e destinados a outro ponto no 
tcnitório da outra Parte. 

ARTIG03 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte terá o direito de designar por via diplomática à outra Parte uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados em confonnidade com este Acordo c revogar 
ou alterar tal designação. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da en1presa aérea 
designada, na forma e modo prescritos, cada Parte concederá a autorização de operação 
apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea designada seja estabelecida no território da Parte que a designa: 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições estabel ecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da Aviação); e 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer as condições 
prescritas segundo as leis e regulamentos norrnalmente aplicados à operação de 
serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a designação . 

3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo 2, uma empresa aérea 
designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais tenha 
sido designada, desde que cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo. 

ARTIG04 
Negação, Revogação e Limitação de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar as autorizações 
mencionadas no Ariigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo a uma empresa aérea 
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designada pela outra Parte e de revogar e suspender tais autorizações, ou de impor condições às 
mesmas~ temporária ou permanenternente nos casos em que: 

a) elas não estejam convencidas de que a empresa aérea designada se_1a 
estabelecida no tetTitório da Parte que a designa; ou 

b) o efetivo controle regulatório da en1presa aérea designada não seja exercido e 
mantido pel'a Parte yue a designa; ou 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições estabelecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da Aviação); ou 

d) tal empresa aérea designada não esteja qualiticada para atender outras 
condições detcn11inadas segundo as leis e regulamentos nonnalmente aplicados 
à operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a 
designação. 

2. A menos que a in1ediata revogação, suspensão ou impostçao das condições 
previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas infrações às leis c 
regulmnentos ~ ou às disposições deste Acordo, esse direito sornente será exercido após a 
realização de consultas com a outra Parte. Tais consultas deverão ocorrer antes de expirar o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação por uma Parte, salvo se as Partes acordaren1 de 
outro modo. 

ARTIGO 5 
Aplicação das l-'eis 

1. As leis e regulamentos de uma Patte que regem a entrada ou saída de seu território 
de aeronaves utilizadas em serviços aéreos internacionais ou a operação e navegação de tais 
aeronaves serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte, enquanto em seu 
território. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte, relacionados a entrada, pem1anência e saída 
de seu território de passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal , assim como os tramites 
relativos a imigração, alfândega~ moeda, medidas sanitárias e quarentena serão aplicados aos 
passageiros, tripulantes, carga e mala postal transportados por aeronaves das empresas aéreas da 
outra Parte. enquanto permaneceren1 no referido território. 

3. Nenhun1a Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer 
outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte aéreo 
internacional similar, na aplicação de seus regulan1entos de imigração, alfândega, quarentena e 
regulatnentos similares. 

4. Passageiros, bagagen1, carga e mala postal em trânsito direto serão sujeitos apenas 
a um controle simplificado. Bagage1n e carga em trânsito direto deverão ser isentas de taxas 
alfandegárias e outras taxas similares. 

ARTIG06 
Reconhecünento de Certificados c Licenças 

I . Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças emitidos ou 
convalidados por uma Parte, e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte i 
para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais I 
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certificados e licenças foram emitidos seJam iguais ou superiores aos requisitos mínimos 
estabelecidos segundo a Convenção. 

" Se os privilégios ou as condições das licenças e dos certificados tnencionados no 
parágrafo anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte para qualquer pessoa 
ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave util.izada na operação dos serviços 
acordados, pemlitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela Convenção, e tal 
diferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil [nternacíonal (OACI), a outra 
Parte poderá solicitar que se realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas a tim de 
esclarecer a prática em questão . 

3. Cada Parte~ todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer as licenças 
concedidas aos seus nacionais pela outra Parte, para o objetivo de sobrevoo ou pouso em seu 
próprio tenitório. 

ARTIGO 7 
Segurança Operacional 

1. Cada Parte poderá solicitar a qualquer mmnento a realizw;ão de consultas sobre as 
normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte no que tange a instalações 
aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de aeronaves. ·rais consultas serão 
realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

2. Se, depois de realizadas as consultas, mna Parte chega à conclusão de que a outra 
não mantém nem administra de 1naneira efetiva os temas mencionados no parágrafo 1 do presente 
artigo, relacionados com as non11as de segurança operacional que satisfaçam as normas vigentes 
em conformidade com a Convenção, a outra Patte será infonnada de tais conclusões e das 
medidas que se considerem necessárias para cumprir com as normas da OACI. A outra Parte 
deverá tomar as medidas corretivas para. o caso, dentro de um prazo acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica tarnbém acordado que qualquer 
aeronave operada por ou en1 nome de uma empresa aérea de uma Parte, que preste serv iço para ou 
do leiTitório da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta última, ser objeto de 
uma inspeção pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que isto não cause demoras 
desnecessárias à operaç.ão da aeronave. Não obstante as obrigações mencionadas no Artigo 33 da 
Convenção, o objetivo desta inspeção será verificar a validade da documentação pertinente da 
aeronave, as licenças de sua tripulação e se o equipatnento da aeronave e a cond ição desta estão 
em confon11idade com as nmmas em vigor estabelecidas no cumprimento da Convenção. 

4. Quando uma ação urgente for essencial para assegurar a segurança da operação de 
uma empresa aérea, cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar imediatamente a 
autorização de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer m.edida t01nada por uma Parte de acordo com o parágrafo 4 acima será 
suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida. 

6. Com referência ao parágrafo 2, se for constatado que uma Parte continua a não 
cum prir as normas da OACL depois de transcorrido o prazo acordado, o Secretário Geral da 
OAC I será disto notificado. A solução satisfatória de tal situação tarnbén1 será a ele notificada. 

------~-··---------'---------·---



----------------~------------------------------------------------------~-------

ARTIGO 8 
Segurança da A viação 

l. E1n conformidade com os direitos e obrigações segundo o Direito lnten1acionaL as 
Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra atos de 
interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a validade geral de 
seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes atuarão, em particular ~ 

segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de 
Aeronaves, assinada em l 'óquío em 14 de setembro de 1963~ da Convenção para a Repressão ao 
Apoderamento Ilícito de Aeronaves , assinada em Haia em 16 de dezetnbro de 1970, e da 
Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada em 
Montreal em 1 de tnarço de 1991 , bem como con1 qualquer outra convenção ou protocolo sobre 
segurança da aviação civil, aos quais ambas as Partes estejam vinculadas. 

2. As Partes fon1ecerão , mediante solicitação, toda a assistência necessana para a 
prevenção de atos de apoderan1ento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a 
segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações e serviços de 
navegação aérea, e qualquer outra ameaça contra a segurança da aviação civil. 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre segurança 
da aviação estabelecidas pela OACI que se denominam Anexos à Convenção~ ex igirão que 
operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aerona vcs estabelecidos em seu 
território e os operadores de aeroportos situados e1n seu território ajam em confonnidade com as 
referidas disposições sobre segurança da aviação. Cada Parte notificará a outra Parte de toda 
diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as nom1as de segurança da av ia~~ão dos 
Anexos. Qualquer das Partes poderá solicitar a qualquer momento imediata realização de 
consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte concorda que de tais operadores de aeronaves pode ser exigido que 
observem as disposições sobre segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 anterioL 
ex igidas peJa outra Pat1e para a entrada, saída ou pennanência no território da outra Parte. Cada 
Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para 
proteger as aeronaves e para inspecionar passageiros, tripulações ~ bagagens de mão, bagagens ~ 

carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregan1ento. Cada Parte também 
considerará de modo favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a adotar medidas 
espec iais e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ocotTer um incidente, ou mneaça de incidente de apoderamento ilí cito de 
aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tai s aeronaves, seus passageiros e 
tripulações, aeroportos ou instalações e serviços de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão. 
faci litando as comunicações e oulras medidas apropriadas, destinadas a pôr ten11.0, de forma 
rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte terá o direito de que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma 
avaliação no território da outra Parte sobre as medidas de segurança que se aplicam ou que 
planejam ser aplicadas, pelos operadores de aeronaves ~ com respeito aos voos que chegam 
procedentes do território da primeira Parte ou que sigam para ele. Esta avaliação pode ser 
realizada dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à notificação. 

7. Os entendi_mentos administrativos para a realização de tais avaliações serão 
adotados de comum acordo entre as autoridades aeronáuticas e serão implementados sem demora 
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n lim de assegurcH que as avaliações se reali zem de maneira expedita. Todas as avaliações estarão 
cobertas por um acordo cspecí ti co. sobre a proteção da in formação entre as autoridadt: s 
dcronúuticas Jc am bas as Partes. 

8. Quanuo uma Parte tiver motivos razoúveis para aereditar que a outra Parte nãu 
cumprc as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a reali zação de consultas. 
Tais C\) JJ stlltas iniciarL1o dentro dos 15 (quinze) dias a partir da datn de n.:eepção de so licitação pur 
qualquer dus Partes. Nu ca s~ de não se chegar a um acordo satis[~ttório dentro dos I ) (quin7c) 
dias. a partir dL) início ela s consultns, isto con stítuirú moti v~1 para negar, revog•tr ou sus1x:ndcr as 
autnr ízações da em presa aérea ou ernpresas aéreas cksignauas pela outra Parte .. ou impor 
C\ll1díçücs a elas. Quando justificada por uma emcrgcncia, ou para impedir que continue u 
desc umprimento das disposiçôes deste 1\rtigo, a primeira Parte poderú adotar medidas pro vis()J·ias 
<. t qua !quer Jl WillCn to. 

ARTIGO 9 
Ta ri 1~1 Aeronúutica 

I. Ne nhuma Part e cobrarú ou pcnnitirn que sejam cobradas das empresas aéreas 
desig.nadas da Putra Parte tarif ~ls acronúuticas superi ores ús cobradas ús suas próprias cmprc ~as 
aéreas que operem serviços aéreos internacionais semelhantes. 

-, Cada Pane encora_iarú n rcali1.aç<lo de consu ltas sobre tarifas aerunúuticas entre as 
suas autoridades curnpctentes c as empresas aéreas que utili.!am as in stalações c os scrvi<;os 
proporcionados, quando for ntctível por meio das organizaçôes representativas de tai s empres~lS 
aérea s. Propostas de modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a tai s usuúri os 
com razoúvel antecedência. a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de vista antes que as 
<tlterações sejam feita s. /\dicíonalmcnte. cada Parte cncon1jarú suas autoridade s competente ~ c tai s 
usu61·i "lS a trocarem infónnaçües apropriadas relativas ús tarif ~.1 s aeronúutica s. 

ARTIGO 10 
Direitos 1\ I !'andegúrios 

I . ()uando uma aeronave operada em serviços aéreos internacionai s por empresas 
aéreas designadas por uma Parte ingressar no tcrritório da out.r:J Parte, se u equipamento de usu 
no1·m:tL combustível , lubri!lcantes, suprimentos téc nicos de consumo. peças sobressalentes 
inL:Iuindo mot ores c rrovi sõcs ck borde) (incluindu. mas não limitados a ob.ictos tai s como comida. 
bebidas L' tabaco) que se encontrem a bordo de tais aeronaves serüo isentas pe la outra Parte . ..::om 
bnse na reciprot...:idacle, c em confurmidaclc com sua legis lação aduaneira. de direitos alnlnckg/lri o ~ .. 
impostos sobre o cons11rno interno, ta ri lils de inspeção. ta ri f~lS sim i lares c cncargps LJUL' n ~io 
tenham como base o custo dos serv iços prestados na che gada, sempre que u equipamento de usu 
normal c os outro~ objetos permaneçam a bordo da aeronave . 

1 Os seguintes equipamentos e objetos scrüo ise ntos pela outra Pan e, com base na 
rccipmcidade. c C()nlorme sua legis laç5o allünclegúria, de todos us direitos nclunneirus. impu~)tos 
sobre o consumo interno, taril~ts de in speção. tarilils si milares e encargos que não tenham comu 
base o custn dos serv iços prestados na chegada, incluindo: 

a) equipamento de uso normal , combustível , lubriticante s. suprimentos técnic os de 
consumo, provisões de bordo (inc luindo. mas nãl) limitados a, ot~jctos tai s co nw 
com ida. bebidas c tabaco) introduz idos no tcrrí tório cb nutra Parte por ou em 
nome da em presa aérea designada ou ern barca elos na acrona v c opermla pc la 
em presa a(Tca designada e que se pretendam utili;.ar nn aeronave upcrada em 
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serviço aéreo internacionaL mesmo que tai s equipamentos e out ros ítens sc.íam 
utili 7.ados em qualquer parte da viagem rea lizada sobre o território da outra 
Parte ; 

b) peças sobressalentes. incluindo os motores introd uzidos no território c!D outra 
Parte por ou em nome da empresa aérea des ignada ou crnharcados na aerona ve 
operada em serv iços aéreos internacionai s por L' Ssa empresa designada: c 

c) estoques ' de bilhetes impressos. conhec imentos a e:~ reo s . qua lquer mater ial 
impresso que tenha um logotipo da emprl'Sa aérea designada ror lllll J Parte c 
material publicitário comumente distribuído gratuitamente ror essa empresa. 

l. O equipamento de uso normal c demai s objetos rc!Criclos nos parúgraros I e 2 deste 
:'\rtigo poder5o est ~tr sob a supervis,1o c cont ro le das autor idades ad uaneiras da outrn P<tl te. 

-1-. O eq uipamento de uso normal e os demais objetos referidos no parúgraro l no 
prese nte Artigo poderão ser desembarcados no territóri o da outra Parte. Em tai s circu nstüncias. tal 
eq uipamento ele uso normal e objetos gozarão, com base na rec iprocidade, e em con!'orrniclade 
com sua legislação aduaneira. das isenções previstas no parúgraf () I do presente Artigo até que 
sejam reexportados ou se di sponha ele maneira diversa. conf()nne a lcg i s la~·ãn aduane ír;L As 
autoridades aduaneiras dessa outra Parte poderão, nàu obstante. requerer que lal equ ipamento de 
uso normal e esses outros obj etos permaneçam sob supervisão até aq uele momento. 

5. As isenções previstas no presente A rti go scr5o tarnbém apl icadas quando a empresa 
aé rea de ·ignacla por uma Parte tenha ce lebrado acordos com outra(s) emprcsa(s) aérea(:-:) que 
gozem de isenç ões sirnil ares no terr itóri o da outra Parte, para embarque ou tran s!Crêm:.ia nu 
le rritórío da outra Parte. elo equipamento de uso normal e ob_jetus rc!Cridos nos parúgral'os I c 2 du 
prese nte í\ rt ígo. 

ARTIGO 11 
Regime Fiscal 

O regime fi scal aplícúvel ús companhias aéreas designadas pelas Partes se rú regido 
pela-, dispos ições da Convenção entre o Governo dos Estados Unidos Mexicanos e H República 
l·ede rativ<l do Brasil parn Evitar a Dupla Tributação c Prevenir a Evasão Fi scal em relação au 
lmpusto sobre ;__, Renda, ass inado ern 25 de setembro de 2003, ou qualquer ou tro instrumento que 
venha a substitui r ou modificar a Convenção. 

ARTIGO 12 
Capacidade 

!\ capacidade a ser oferec ida pelas cmpre s~1 s aéreas des ignadas pe las Panes nos 
S(;TVÍ<;os aé reos acordados scrú negoc iada entre suas autoridades aeronóuti cas rmtcs do in ício do 
sc n i<;o e, se ror o caso, podc rú ser ampliada posteriormente por ambas as auturidadcs 
w.: ronúutíca s sempre que qualquer um a delas o so licite . 

ARTIGO 13 
Tarifas 

I. ;\ s tarí f~1 s par;1 os se rviços de tran sporte aéreo abran gidas pelo p1·escrlfc /\cordu 
cslarJu sujeitas ús regras do país de uri gem de trúfego . 

- ·-·-··-·· ·-----------· ,..,...· 
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1 /\s autoridades de um a Parte poderào exigir das empresas aérens da out ra P:Jrte u 
nPtiJicaçflo ou registro para aprovaç<lo das tarifas a partir de seu território. 

3. Uma Parte poderá so lic itar Cl) nsultas ô out ra Parte em caso ele divergê ncins sobre 
um <t tarilit aplicada por uma determinada empresa aérea. 

ARTiGO 14 
Concorrência 

I. As Partes deverão inl~mnar-se sobre suas lei s, políticas c prúticas subrc a 
concorrência c suas modifi cações. assim como, a de quai squer o l.~ j etivos concretos a e las 
re lac ionados, que poderiam afetar a operação ele servi\~Os de transporte aéreo cobertos por este 
Acordo c ídcntí Jlcar as autoridades responsóve is por sua aplicação. 

2. As Partes deverão noti-Jica r-sc sempre que cons iderarem que pode haver 
incompatibilidade entre a aplicaçào de suas lei s. políticas e prúticas sobre a concorrênc ia, c os 
aspectos relm:ionados {J aplicação deste Acord<"l . 

3. Não obstante quaisquer outras di spos ições em contrario. nada dP di sposto 110 

prese nte /\cordo deve rú (i) requerer, f~1vo rccer a adoção de aco rdos entre em presas aéreas. 
deci sões de associações de empresas aéreas ou prúticas combinnclas que impeçam ou dí storçum a 
concorrência: (ii) re forçar os efeitos de tai s acordos. decisões ou práticas combinadas; ou (iii) 
delega r a operadores cconôm i c os privados a responsnbi I idade de tomar decisôes que im pe<;am. 
di storçam nu restrinjam a concorrência. 

AHTIGO 15 
Conversão de Divi sas c Remessa de Receitas 

I . Cada Parte permitirá às empresas aéreas designadas pcl:.t outra Parte co nvc rl er e 
1·cmctcr para o c:-.:tc ri or, su_j eito ::1 disponibilidade de divi sas e ó observâ nci a da legislação nacional 
apli cúvc l. as receitas provenientes da venda de serviços de transporte aéreo c ele atividades 
cuncxas diretamente vinculadas ao transporte aéreo. c que exceda m ús somas desembol sadas 
loca lment e. permitindo-se sua convers<Jo e remessa . 

1 !\ conversão c a remessa das receitas a que se refere o parágra fo anterior nàu 
estarão sujeitas a quaisquer encargos nd mini strati vos ou bancú ri os. exce to aqueles normalmenk' 
cobrados pelos bancos para sua execução . 

. 1. O di sposto no presente Arti go não desobriga as empresas aéreas de ambas a;:; Pmtcs 
dos impostos. ta.\i:ls c contribuições " que es te_ jam su_jeitas. 

--1. Cnso exista um acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tr ibuta~·üu_ ou 
caso um acordo especial regule a tran sfercncía ele fund os entre as Pnrtes, tal ncordo prevalecerú. 

ARTiGO l() 
Atividades Comerciais 

I. Cada Parte conccJcrú ús ernprcsas aéreas designadas pela outra Parte o di reito de 
\L'ndcr c cumt...Tcia li zar em seu territóri o se rvi ços de tran sporte aéreo internac ionaL diretamente uu 
por meio de agentes ou outros intcrmcdiúrios. f\ escolha da cmpresn aérea. incluindo u direito de 
estabe lecer seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora quanto como não operadora. 
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2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte, t-: qualquer 
pessoa pudcr;.í adquirir tai s se rviços, na moeda desse território ou. sujeit o às kis c regulamentos 
nacionais. em moedas livremente conversíveis. 

3. As empresas aéreas designadas por uma Parte poderão .. com base na reciprucidade. 
tr~ver c 1n::mtcr no território da outra Parte seus representantes e o pessoal comercial. operacional 
e técnico necessúrio ú opera~ào dos se rviços para outras empresas aéreas. 

-1-. i \ necess idade de pessoal a que se rel·crc o parúgra ro 3 do presente artigo p()derú. a 
critcno das empresas aéreas designadas por uma Parte. ser sal isfeita com pessoal pn:lpr io nu 
us:111tlo os ~e rviço~ de qualquer outrn organintção. companhia ou empresa aérea que opere no 
território da outra Parte. autorizadas a prestar esses servi~·os para outras empresas aéreas . 

5. Os representantes e l'uncionúrios esta rão sujeitos ao cumprimento das l ei~. 
regulamentos c dernais di spos ições gerai s vigentes da outra Parte c em conformidade com a 

apl iu.J~'ào da sua legis lação: 

a) cada Parte concederá. com base na reciprocidndc. as autorizações de emprego. 
os vistos de visitantes ou outros documentos sim i lares necessúrios para os 
representantes e os auxiliares mencionados no parúgral'o 3 deste /\rtigo: c 

b) ambas as Partes deverão facilitar c ace lera r autorizações de emprego 
necessárias ao pessoal que desempenhe serviços tcmporúrios que não c.\ccdam 
180 (cento e oitenta) dias. 

ARTIGO 17 
Estatísticas 

/\s autoridades acronúuticas de cada. Parte proporciona rão ou l ~1rão com que suas 
empresas aéreas designadas proporcionem ús autoridades aeronúut icas da outra Parte. a pcd id o. as 
estatísticas periódicas ou eventuais, que possarn se r nu.oavelrncnle requeridas. 

ARTIGO IH 
Aprovaçuo de Horárius 

I. As empresas aéreas designadas por cada Parte submeterão sua previsão ele horúrí os 
de vous ú aprovação uas autoridades a~.?ronúuticas da outr:.1 Parte, pcl() menus 30 (trinta) dia s antes 
d(J í n íc i o de operação dus serviços acordados. () mesmo proced imento se rú npl icado para qua !quer 
nwd i !!cação dos horú rios. 

2. Para os voos de rdúrço que a empresa aérea designada por uma Parte deseje npcrm 
nos serviços acordados, fóra elo quadro horário aprovado, essa ernpresa aérea sol icitarú 
auturízação prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais so li citações se rão submetidas 
pelo menos 5 (cinco) dias lltcis antes da operação de tais voos. 

ARTIGO 19 
Proteção ao meio ambiente 

;\ s Partes apuwm n nec:essidacle de proteger o meio nm biente, prumovcnclo o 
dese nvolvimento sustentáve l da aviação. Com relação ús operações entre seus respec tivos 
territórios. as Partes concordam em respeitar as normas e prúticas recomendadas (SA r~ P) elo 

\__ -· ---~·---~--- ·----·---,---·---·-·---·-- ---
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Anc:\o I() dn OACI c as políticas c orientações vigentes da O!\ CI subrc protcçJo do mei o 

ambiente. 

ARTIGO 20 
Consultas 

I. Qualquer elas ,Partes poderú, a qualquer tempo, so licitar a rca li1açi1o de consultas 

~u brl' u interpretação, aplicação, implementação. emendas ou sntisl~1tório cun1primcnt<..'l do 
prC SL'Iltl' ; \COI'lh). 

2. Tais consultas, que podem ser rt:ítas mediante rcuntocs ou por corrcsponclênciél, 

serão inicímias dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data elo recebimento Ja 
so licitaçào por escrito pela outra Parte, a menos que as Partes tenharn acordado de outra l'unua. 

ARTIGO 21 
Solução de Controvérsius 

I. Quaisquer controvérsias que possam surgir entre as Partes. relativas à intcrprcU.lç~\n 
ou aplicação deste Acordo, com exceção das qut:: possam su rgir decorrentes dos Arti go~ 7 
(Segurança Operacional) e 8 (Segurança da ;\ viw;ão). serão reso lvidas pelas autoridade<-, 
acrml~tuticas. em primeira in stância, por meio de consultas c negociaç ões . 

. .., Caso as autoridades aeronúuticas m1o cheguem a um acordu. a controvérsia scrú 

S\llucíunada por via diplomútica. 

AHTlGO 22 
Emendas 

Qualquer emenda ao presente /\cordo entrarú em vigor 30 (trinta) dias após a data 
dn rec~.:himcnto da última Nota díplomútica por meio da qual uma Partt: tenlw notificado à outra o 
cumprimento de todos os s<.: us requisitos legais internos para tal eleito. 

ARTIGO 23 
Acordos Multilatt::rais 

Se um acordo multilateral relativo ao tran sporte aéreo entrar em vigur par~1 ambas 
ns Partes, u presente Acordo scrú emendado par;t con rurmar-sc ~~s di sposiçôes desse acord o 

lllUilil<.tlLTUI. 

ARTIGO 2-t 
Denúnc ia 

Qualquer das Partes poderá. a qualquer tempo, notificar ú outra Parte. por via 
diplomúticn, sua deci são de por fim no presente Acordo. Tnl notiflcílÇ'ào s<:.rú !Cita 
símultancam<.:nte ú OACI. Este Acordo expirará ú meia noite, hora loca l da Parte notificada, 

surtindo efeitos um ano após a data de recebimento da notilicação, a menos que a notificnçuu sej;·, 
retirnda. mediante acordo das Panes, antes ele concluído tal prazo. Se a Parte notillcada 1180 acusm 
recebimento. se rú considerado que a no ti fi cação foi recebida 14 (quatorze) dias depoi s de se u 

recebimento pela OACI. 

·-~---·----- ----- -------------~-------------------------·~ -----·---



ARTlGO 25 
Regi stro na OACI 

--~-----~-- ... -~-----

Este Acordo~ qualquer de suas eml'ndas scruo regi strados. depoi s de <.t ss inadus. na 
Oi\ CI pela Parte em cujo territúrio haja sido ass inado, ou con!'onnc acertado entre as Partes. 

ARTIGO 26 
Disposições l:inai s 

I. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após a data de recebimento dn 
última N otn diplomótic~1 por meio da qual urna Parte nutilicu ô outra o cumprimento dos 
requi sitos intcmos neccssúrios, conforme sua legi slação nacional , para tal efeito. 

2. Este A cordo. ao entrar em vigor. substituirú a Convenção sobre Serviçus i\~ reus 
ass inada pelos govúnos da República Federativa do Brasil c elos r:stados U nidos Mexicanos. em 
26 maio de 1995. em Brasília. 

3. Ls t~ A cordo vigorarú indelinidamente. a menos que qualquer da s Partes mani!Cste 
sua Lk.ci s;1u d~..· denunciú-lo. por meiu elo procedimento estabelecido no Arti go 24 deste Ac ordo. 

Fm testemunho de que os abaixo ass inados, estando devidament e autori zados pur 
'> l'll ~ re ~p~c ti\'O\ (i overnos. assinaram o presente ;\cordu . 

1\·itu na Cidade do Méx ico. no dia ., \:. de maiP de 201 5. nos idiomas purtu gués c 

espanhol. sendo ambos os tc:xtos autênticos. 

Pl-·. 1_/\ REPL.JBI ,ICA PEDEf{ l\TIVA DO 
BRASIL, 

..----- - ------._ I 
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ANEXO 

QUADRO DE RO'TAS 

A empresa ou empresas aéreas designadas pelos Estados Unidos Me\ icanos terno direito n opera r 
serviços aéreos regulares na seguinte rota: 

' 

Pontos nu territóri o 
dos Lst~1 d os Unidos 

rvle\. Íca nos 

1 ------~--~------y-·-- ~--------·-·· .. -----·- · --- :- -- ------·--

1', 1 'i Ponto, s n. o te_rri tó ri o. da ! .. ' 
Pontos , Republ1ca 1-ede ratl va i 

1 ci o nrasil I intermedi ;-í ri os 
Pontos além 

! ____ _ j_: . --·----··-i - ---'---- _____ ____ , __ , ,_ -·-·----- __ ____ .... , ..... - ----- -

;\ empresa ou empresas aé reas des ignadas pela República Federa tiva do Bras il terão direito a 
ope rar st.: rv i ~os aéreos regulares na seguinte rota: 

-r 

' 

Pontos no territóri o ! 
da República 

Federativa do Brasil 

·------··-·--·--- - ---··-

Pontos 
intermed iários 

,_, __ _ _ _ _ 

I Ponl:'s no território dos li 

l Estados Un1 dos , Pontos nlém 

' Mex icanos ·~ ~ ----- ............ ___ ! 



Aviso nº 661 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Pritneiro Secretário da Câtnara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

RECEDIOO Nt\Sta Secretaria 
E~ 1,W 1~ li;YJ honls 

5-y, rÇ; 
Nome I Pontl) 

Em 19 de outubro de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câtnara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa ao texto do 
Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 
Mexicanos, assinado na Cidade do México, e111 26 de maio de 2015. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em~/ .W '-~.lJÓ 

De ordem. ao Senhor Secretário­
Geral da :esa. para as devidas providências. 

L~~~~ 
Chefe do Gãbi~et'1'' 
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